
 
 
 

 

 

 

 

 

Contrato – Programa Reativação e Desenvolvimento do Satuo 

 

Nos termos da alínea c) nº 6 do artigo 25º da Lei 50/2012 de 31 de agosto, na qualidade de Fiscal 

Único da sociedade Parques Tejo, E.M., Empresa Municipal, (adiante designada por Parques Tejo), 

foi-nos submetido pela Administração da Parques Tejo o contrato-programa a celebrar entre o 

Município de Oeiras (adiante designado por CMO) e a Parques Tejo. 

Verificámos os requisitos previstos nomeadamente no nº 2 do artigo 47º da Lei 50/2012 de 31 de 

agosto, que estão considerados no contrato promessa que nos foi apresentado. 

Assim, somo de parecer: 

Que seja aprovado o contrato-programa a celebrar entre Parques Tejo e a CMO, que prevê a 

transferência de € 500.000 (quinhentos mil euros) a título de subsídio à exploração pela prestação 

de serviços para reabilitação e desenvolvimento do SATUO com objetivo de disponibilizar mais e 

melhor acessibilidade e mobilidade aos residentes do Concelho de Oeiras. 

 

Lisboa, 12 de setembro de 2023 
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